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PRESIDÊNCIA

DECISÃO N° 1678

Brasília, 3 de novembro de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA -

CODEVASF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 72 do Estatuto
Social da Empresa, aprovado pelo Decreto n° 8.258, de 29 de maio de 2014, e alterado

pelas Assembléias Gerais Extraordinárias, de 13 de abril de 2017, de 8 de agosto de
2017, e de 23 de março de 2018, e alterações posteriores, e de acordo com o processo
n° 59500.003063/2023-24-23

DECIDE

Designar a Analista em Desenvolvimento Regional, SORAYA FREITAS

FEITOSA LIMA, cadastro n° 7853-00, para Gestora do Termo de Execução

Descentralizada - TED n° 945732/2023, que tem por objeto a "Ampliação do Sistema de

Esgotamento Sanitário na sede do município de Floriano/PI", no âmbito da 7a

Superintendência Regional - 7a/SR, em conformidade à Decisão n° 1354, de 22/9/2016,

que estabeleceu as diretrizes para condução dos TED's na Codevasf.
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